
Câmara Municipal. de Conselheiro talaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nº 054/2024 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA.
MUNICIPAL A FRATERNIDADE FEMININA 
CAMINHOS DA LIBERDADE. 

0 povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1º -Fica declarada de utilidade pública a Fraternidade Feminina 
Caminhos da Liberdade. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

VEREADOR WASHINGTON-F' E~ NDO BANDEIRA 
- Presidente  a ara - 

VEREADOR OSVALDO ALVES BARBOSA 
- 1º Secretário da Câmara - 
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